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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº029/2022

Autor Vereador Nilton Cesar Pereira Moreira

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE “ MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO – ALBA CORRAL” A SR.ª IZABELLA VICENTE DE CARVALHO CAMARGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica concedido Medalha De Honra ao Mérito – Alba Corral” à Senhora Izabella Vicente De Carvalho Camargo.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022.



NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
VEREADOR AUTOR




JUSTIFICATIVA: A vereadora Izabella Vicente de Carvalho Camargo, vem desempenhando não só em sua atividade parlamentar, bem como, ao longo de sua vida importante trabalho para desigualdade racial, sendo reconhecida através de seu trabalho e contribuição no município, abraçando causas sociais que ajudam a transformar a vida de outras pessoas em plena pandemia. Com prestação de serviços relevantes ao município e à comunidade Macaense. Sendo celebrada por suas lutas, representatividade na sociedade e valorização, defender uma educação pública, gratuita, livre, laica, inclusiva e de qualidade.

image1.png




